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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo




D E C R E T O N.º 069/2020 – 22 de setembro de 2020.

Dispõe sobre a extinção das Escolas Municipais de Ensino do Bairro Queiroz (Reino Encantado) e do Bairro Barreiro (Pinguinho de Gente). 

A Prefeita do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que as escolas Municipais de Ensino Infantil, Reino Encantado (Bairro Queiroz) e Pinguinho de Gente (Bairro Queiroz) encontram com suas atividades suspensas desde 2017, há mais de três anos; 
CONSIDERANDO o que constou do protocolizado número 1346/2020; 
DECRETA: 
Art. 1º – Declarar extintas as Escolas Municipais de Educação Infantil abaixo relacionadas:
EMEI  REINO ENCANTADO (CIE 458028) – Bairro Queiroz; 
EMEI PINGUINHO DE GENTE (CIE 396321) – Bairro Barreiro; 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita, 22 de setembro de 2020.
ROSENILDA APARECIDA DA SILVA CRUZ
PREFEITA MUNICIPAL
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